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CAMPUS CAMPINA GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021 - UASG 158281

Nº Processo: 23325006319202113. Objeto: Possível aquisição de insumos para
funcionamento dos laboratórios em aulas práticas para os alunos das disciplinas de
Química do IFPB - Campus Campina Grande e demais Campi.. Total de Itens Licitados: 21.
Edital: 15/02/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Tranquilino
Coelho Lemos, 671jardim Dinamerica, Dinamérica - Campina Grande/PB ou
https://www.gov.br/compras/edital/158281-5-00013-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 15/02/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 03/03/2022
às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

ALUSKA FARIAS DE OLIVEIRA AMARAL
Coordenadora de Compras

(SIASGnet - 14/02/2022) 158281-26417-2022NE800005

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PARANÁ

CAMPUS CURITIBA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2022 - UASG 158395 - IFPR/CAMPUS CURITIBA

Nº Processo: 23411.001058/2022-58.
Dispensa Nº 22/2022. Contratante: INST. FED. DO PARANA/CAMPUS CURITIBA.
Contratado: 36.356.817/0001-44 - A. ANTONIO REDONDO CHAVEIRO. Objeto: A prestação
de serviços de chaveiro, fornecimento de chaves, reposição, conserto ou troca de chaves,
com fornecimento de mão de obra e todo material necessário, para atender para atender
as demandas do Instituto Federal do Paraná - Campus Curitiba..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: II. Vigência: 01/02/2022 a
31/01/2023. Valor Total: R$ 3.880,00. Data de Assinatura: 01/02/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 14/02/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2022 - UASG 158395 - IFPR/CAMPUS CURITIBA

Nº Processo: 23411.001058/2022-58.
Dispensa Nº 22/2022. Contratante: INST. FED. DO PARANA/CAMPUS CURITIBA.
Contratado: 36.356.817/0001-44 - A. ANTONIO REDONDO CHAVEIRO. Objeto: A prestação
de serviços de chaveiro, fornecimento de chaves, reposição, conserto ou troca de chaves,
com fornecimento de mão de obra e todo material necessário, para atender para atender
as demandas do Instituto Federal do Paraná - Campus Curitiba..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: II. Vigência: 01/02/2022 a
31/01/2023. Valor Total: R$ 3.880,00. Data de Assinatura: 01/02/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 14/02/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2022 - UASG 158395 - IFPR/CAMPUS CURITIBA

Nº Processo: 23411.001289/2022-61.
Dispensa Nº 6/2022. Contratante: INST. FED. DO PARANA/CAMPUS CURITIBA.
Contratado: 01.016.204/0001-83 - SERGIO SACZK - SERVICOS. Objeto: A contratação de
empresa especializada em locação e manutenção de banheiro químico para uso no
estacionamento do IFPR/Campus Curitiba.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: II. Vigência: 01/01/2022 a
31/12/2022. Valor Total: R$ 5.520,00. Data de Assinatura: 01/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 14/02/2022).

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 20/2022 - UASG 158009

Nº Processo: 23411001716202210 . Objeto: Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de telefonia fixa comutada local com discagem direta a ramal (STFCDR) e
de serviços de telefonia convencional do IFPR - Campus Cascavel. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa:
Inviabilidade de competição. Declaração de Inexigibilidade em 14/02/2022. LUIZ CARLOS
SPENTHOF. Getor Financeiro Substituto. Ratificação em 14/02/2022. LUIZ CARLOS ECKSTEIN.
Ordenador de Despesas. Valor Global: R$ 14.988,96. CNPJ CONTRATADA : 40.432.544/0001-47
CLARO S.A..

(SIDEC - 14/02/2022) 158009-26432-2022NE008003

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2022 - UASG 158009

Nº Processo: 23411011778202141. Objeto: Contratação de pessoa jurídica
para a prestação de serviços contínuos, referentes ao posto de oficial de manutenção
predial, mediante dedicação exclusiva de mão de obra e fornecimento de materiais,
equipamentos, uniformes e EPI's, com vistas a atender às necessidades do Instituto
Federal do Paraná - Campus Irati, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas em Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 15/02/2022
das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h00. Endereço: R. Pedro Koppe, 100, Vila
Matilde - Irati/PR ou https://www.gov.br/compras/edital/158009-5-00004-2022. Entrega
das Propostas: a partir de 15/02/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura
das Propostas: 25/02/2022 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais:
.

CINTIA SIQUEIRA
Pregoeira

(SIASGnet - 14/02/2022) 158009-26432-2022NE800000

CAMPUS PARANAGUÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2021 - UASG 158397 - IFPR/CAMPUS

P A R A N AG U Á

Nº Processo: 23411.015786/2021-66.
Pregão Nº 41/2021. Contratante: INST. FED. DO PARANA/CAMPUS
PARANAGUA .
Contratado: 07.341.940/0001-93 - DIAS DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA.
Objeto: Contratação de serviços de pessoa jurídica para fornecimento de acervo
bibliográfico composto por livros, publicações nacionais/estrangeiras e
publicações importadas, pertencentes a todas as áreas do conhecimento e
publicados por variadas editoras, de forma parcelada, para atender as
demandas do Campus Paranaguá do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Paraná, que serão prestados nas condições estabelecidas no
termo de referência, anexo do edital.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 31/12/2021 a
31/12/2022. Valor Total: R$ 26.100,00. Data de Assinatura: 30/12/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 14/02/2022).
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

'DE PERNAMBUCO
EDITAL Nº 6 ,DE 31 DE JANEIRO DE 2022

SISU 1ª EDIÇÃO 2022

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
PERNAMBUCO - IFPE, no uso de suas atribuições, torna pública a abertura do Processo
Seletivo Sisu 1ª Edição de 2022 para os cursos superiores presenciais do IFPE nos campi
Pesqueira e Recife, com ingresso no 2º semestre letivo de 2022.

As informações completas pertinentes à mencionada Seleção encontram-se no
Edital, disponível no endereço eletrônico https://portal.ifpe.edu.br/ingresso/estude-no-
ifpe/sisu/sisu-2022-2/sisu-2022/view, a partir do dia 14/02/2022.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR

CAMPUS BELO JARDIM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 158478 - IFPE/C. BELO JARDIM

Número do Contrato: 4/2020.
Nº Processo: 23297.023904/2019-49.
Pregão. Nº 5/2019. Contratante: IFPE - CAMPUS BELO JARDIM. Contratado:
03.822.268/0001-05 - P SERVICOS AUXILIARES A EMPRESAS EIRELI. Objeto: O presente
termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do contrato nº 04/2020 por mais 12
(doze) meses, compreendendo o período de 04/02/2022 a 04/02/2023, com fundamento
no art. 57, II, da lei nº 8.666/93, mantidas as mesmas condições contratuais. Vigência:
04/02/2022 a 04/02/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 36.599,04. Data de
Assinatura: 04/02/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 04/02/2022).

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 158146 - IF DO PIAUI

Número do Contrato: 10/2020.
Nº Processo: 23172.000618/2020-55.
Pregão. Nº 2/2020. Contratante: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO PIAUI. Contratado: 11.895.759/0001-04 - ACAO CONSULTORIA E SERVICOS LTDA. Objeto: Acréscimo de 16,78% (dezesseis
inteiros, setenta e oito centésimos por cento) no valor do Termo de Contrato nº 10/2020, fundamentado no art. 65, § 1º, II da Lei 8.666/93, na cláusula DECIMA TERCEIRA do referido
contrato cujos efeitos financeiros vigorarão a partir de 14/02/2022, bem como a alteração da cláusula TERCEIRA.. Vigência: 30/11/2020 a 30/11/2022. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 392.472,24. Data de Assinatura: 08/02/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 08/02/2022).

EDITAL Nº 2, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ, CAMPUS VALENÇA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, torna público
que estarão sendo realizadas inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, com vistas à contratação de Professor Substituto e/ou Temporário, por tempo determinado, para
atender à necessidade temporária, nos termos da Lei nº 12.425, de 17/06/2011 (DOU de 20/06/11), com as alterações da legislação posterior.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O processo seletivo será regido por este Edital, executado por comissão própria e supervisionado pela Diretoria de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Piauí - Campus Valença do Piauí, localizado na Avenida Joaquim Manoel, S/N, Novo Horizonte, CEP 64.300-000, Valença do Piauí, Piauí.
1.2 Todos os processos presenciais envolvidos na realização deste processo seletivo serão realizados na cidade de Valença do Piauí - PI, no Instituto Federal do Piauí

- Campus Valença do Piauí.
1.3. O candidato selecionado estará subordinado ao Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais (Lei

nº 8.112/1990) e alterações posteriores.
2 DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DO CURSO/DISCIPLINA, DO CÓDIGO, DO NÚMERO DE VAGAS, DO REGIME DE TRABALHO E DA HABILITAÇÃO EXIGIDA
2.1 A seleção de que trata este Edital destina-se ao preenchimento de vagas, conforme especificação abaixo:

. Á R EA / E I X O CÓ D. DISCIPLINA V AG A S REGIME DE TRABALHO HABILITAÇÃO EXIGIDA

. Ciêcias Humanas e suas
Tecnologias

01 Filosofia 01 (uma) 40 horas Diploma ou certificado de conclusão de curso de nível superior,
em nível de Graduação em Filosofia, com ou sem pós-
graduação (especialização, mestrado ou

. doutorado) devidamente registrado, fornecido por instituição de
ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação

2.2. Todas as habilitações exigidas no item 2.1 devem ser comprovadas com a apresentação de diploma ou certificado de conclusão de curso em nível superior
devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

2.3. Os certificados de pós-graduação expedidos em outros países e apresentados como comprovação da habilitação exigida deverão estar devidamente reconhecidos pelo
Ministério da Educação.

2.4. Se o candidato não apresentar todas as habilidades exigidas no item 2.1, sua inscrição não será homologada.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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